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ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO, solicitando doação de
bens para realização de Bingo Beneficente em prol do Provopar.
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PROVOPAR
oFÍcro N' 003t202s
São Jerônimo da Serr4 29 de Maio de 2025.

À
Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra
A/C: Excelentíssimo Senhor Prefeito - Venicius Djalma Rosa

Assunto: Solicitação de doação de bens para realização de Bingo Benelicente em
prol do Provopar

O Programa do Voluntariado Paranaense - Provopar Municipal de São Jerônimo da
Serra -, no exercício de sua missão de promover ações sociais e humanitririas em prol
das famílias em situação de l'ulnerabilidade, vem, por meio deste, soliciÍar à Prefeitura
Municipal a doação de bens para a realízação de um Bingo Beneficente, que tem
como objetivo arrecadar recursos Íinanceiros para auxiliar na manutenção
administrativa e na execução das políticas públicas e projetos sociais desenvolvidos
pelo Provopar.

O evento está previsto para ocorrer no dia24/0812025, no Centro de Eventos de São
Jerônimo da Serra, e contará com a paÍicipação da comunidade local e regional. Para o
êxito da ação, buscamos doações, que possam ser utilizados como prêmios no bingo
(ex.: veícuios, motos, eletÍodomésticos, utensílios domésticos, cestas básicas, vale-
compras, entre outros).

Desdejá, agradecemos a atenção e o apoio de sempre, e nos colocamos à disposição
para quaisquer esclarecimentos ou encaminhamentos necessários.

Atenciosamente,

f,,,,,",
CAMILA DA SILVA PEREIRA

Provopar Municipal de São Jerônimo da Serra

PRÂçA CORONEL DEOLINDO S/N, SAO JERONIMO DA SERRA
provopar@saojeronimodaserra.pr.gov.br - CEP: 86. 2jo-ogz

E-MAIL:

SÂOJERONIMO DA SERRA - PR

Prezado,

Sua colaboração será de grande importância para fortalecer as ações sociais do
m,nisípio, promovendo dignidade, apoio e melhoria da qualidade de vida de diversas
famílias atendida. pelo programa.
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Decorre o presente despacho de requerimento
protocolado pelo PROGRÂMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE -
PROVOPAR AQÀO SOCIAL, entidade de caráter social e sem fins lucrativos
que postula através de Requerimento Administrativo, relativo à autorização
para realizaçâo de Bingo Beneficente com apoio do Poder Público com as
DoaçÕes para fins de angariar verbas e recursos para os fins das atividades
desenvolvidos pela entidade em prol da populaçáo.

Depois de devida análise, foi possível observar
que, conforme objetiva e comprova a associação, trata-se de uma entidade de
fins filantrópicos com intenÉo assistencial, visando sobretudo em seus
objetivos, a promoçáo de projetos sociais sendo inclusive declarada de
lnteresse Público.

Do contexto narrado é tangente a ideia de que

a entidade assume papel social arrecadatório no sentido de que em não
havendo inteÍesse lucrativo, vislumbra-se possível a autorizaÉo do Espaço de
realização da Sena Fest na sua 40 Ediçáo para os fins sociais requeridos.

De tal forma pelo simples argumento e

compromisso da entidade promover o assistencialismo já se vislumbra a

existência e preenchimento do quesito basilar de interesse público, sobretudo,

cabe analisar a permissibilidade contida na Lei Municipal no 353/2025 que

disciplina a regularização de lnteresse Público da entidade, tal qual, a
autorizaçáo legislativa Lei no 367/2025 concedida para fins de doaçáo de bens
para realizaçáo do evento em prol da entidade.

Sobretudo, deverá sempre observar o princípio

da Legalidade, da Moralidade e da Eficiência Administrativa no qual, no final do
evento deverá rigorosamente haver prestaÉo de contas dos bens arrecadados
para demonstrat clareza sobre o projeto.

De tal forma analisando o presente
requerimento e a legislação pertinente reouto possível e entendemos de
fanma favorávêl a realizaçào de autorizacâo de uso do espaço da 4j Ssrra
Fest a PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE - PROVOPAR
AcÀo soclAL. oera e rêalizacâo d evênto arrecadatório no dia 24 no
Centro de Eventos Municioel. dês que atendido os ditames da Lei
Municioal oue instituiu a oarceria entre o Ente Público e a Entidade
SoliEitante. inc,usive quanto a prestacâo de contas do evento êm
contraDartida do aooio financeiro. iá que, quanto a realizacào tal requisito
iá fora atêndido.

Outrora, uma vez que cabe ao Chefe do
Executivo legislar sobre assuntos de interesse local, garantidos pela Lei
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Orgânica Municipal de São Jerônimo da Serra, sua maniÍestação é
imprescindível a conclusão do processo em questáo.

Salvo Melhor Juízo, é a man

Sâo Jerônimo d t2025

c JURíDICA
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A
SECRETARIA DE ADMINISTRAQÀo

PREZADo secnerÁRro:

Decone o presente despacho de requerimento
adminisfativo, do solicitante PROGRAMA DO VOLUNTARIADO
PARANAENSE - PROVOPAR AqÀO SOCIAL, que postula cessão de uso
gratuito do espaço do Centro de Eventos, durante a realizaçâo da 4o Serra Fest
para fins de arrecadação de fundos para a execução de projetos sociais da
entidade, com a realização de Bingo Beneficente no dia 24 de julho de 2025.

Vistos nos documentos juntados e da
manifestação da procuradoria jurídica, foi possível aferir que se trata de um
projeto de cunho assistencial, já que os fundos anecadados servirão para dar
apoio nos projetos realizados pela entidade beneÍicente solicitante.

No contexto jurídico trazido a necessidade de
avaliação e aprovaçáo, verifico que no campo da legalidade estaria preenchido
o requisito, ademais, não subsiste impedimento legal de utilizar o espaço
público da festa 4" Sena Fest para a entidadê filantrópica realizar seu Bingo
Beneficente conforme as informaçôes prestadas, uma vez que tal solicitaÉo
representa a própria execuçáo dos termos da Lei Municipal no 367/2025 que
prevê a permissão legal de Doação de Bens para serem premiados no evento.

Por essa ocasião, apenas deve-se ter cautela
porquanto a entidade em contrapartida deve demonstrar atrâvés de relatório a
prestação de contas ao Ente Público da validade e resultados aferidos com o
uso e arrecadação do local.

ni o da Sena, aos 03 de Julho de
2025.

lma Rosa
nicipal.
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TERMO DE AUTORIZACAO DE USO

TERi,o DE AUToRzAqÀo DE

USO QUE FAZ ENTRE O
uurrcípro DE sÀo JERôNtno
DA SERRA . PR E PROGRAÍÚA
DO VOLUNTARIADO
PARANAENSE - PROVOPAR
AeÀo socrAL.

o MUNIGIPIo DE sÀo JERÔNIMo DA SERRA,
Pessoa Jurídica de Direito Público lntemo, com sede à Praça Coronel Deolindo, s/n",
Centro, inscrito no CNPJ sob o no 76.290.683/0001-20, neste ato representado pelo

seu PREFEITO MUNICIPAL, SR. VENICIUS DJALMA ROSA, brasileiro, portador da
cédula de identidade com o RG sob o no. 8.241.196-8 e CPF sob o no. 036.270.189-
07, residente e domiciliado nesta cidade de São Jerônimo da Sena, Estado do Paraná,

e de outro lado o PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE - PROVOPAR
eqÀO SOCtlL, pessoa jurídica de direito privado, de natuÍeza Íilântrópica, inscrita no

CNPJ sob no 86.730.280/0001-09, com sede na Praça Coronel Deolindo, s/no, Centro,
na cidade de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, neste ato represenlado pela

sua Presidenle CAMILA DA SILVA PEREIRA, residente e domiciliada neste Município
de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, nos limites dessa autorização
administrativa e,

CONSIDÉRANDO, A solicitação encaminhada pelo Programa do Voluntaiado
Paranaense - Provopar Ação Social, solicitando a autoização de uso gratuita do
centro de eventos para realização evento para anecadar fundos para os projetos

soclals;
CONSIDÉRANDO, a decisão administrativa que instrui o Processo de Protocolo
lntemo no 12T2025 de 29/05/2025 atestando a possibilidade da realização do evento,

no Centro de Eventos durante o dia 24n8f2025 no espaço destinado a 4o Sena Fest;
CONSIDERANDO, tratat-se de evento voltado a aÍecadação de fundos para seÍem
implementados nos inúmeros projetos sociais realizadas pela Provopar inclusive
porque entidade reanhecida como de ,nterêsse Público, igualmente sob o qual serão
destlnados bens a premiaçáo;
CO/VSTDERANDO a permissibilidade ao gestor público para tratar de assunÍos de
interesse local e dispor mediante instrumento público a util'zação de espaços públicos;

Resolvem Firmar o Termo de AutorizaÉo de Uso de Espaço Público a título gratuito
que serão regidos pelas seguintes cláusulas e condições:

cúusuLA PR|MEIRA - Do objêto
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Pelo presente instrumento o Município de São Jerônimo da Sena auloriza ao
PRoGRAMA Do VoLUNTARIADo PARANAENSE - PRoVoPAR AÇÃo SoCIAL, o
uso durante o dia 24 OE AGOSTO DE 2025, do Centro Mun icipal de Eventos durante
a realizaçáo da 40 Sena Fest, para realizaçáo êxclusiva de um Bingo Beneficente para

anecadaÉo de fundos, com premiações doadas através da Lei Municipal 36712025 de
18 de Junho de 2025.

Gláusula Segunda - Da Gratuidade da Autorizâçào de Uso

Em consonància com as características do PROGRAMA DO VOLUNTARIADO
PARANAENSE - PROVOPAR AÇÃO SOCIAL, tratandGse de entidade sem fins
lucrativos, e, além disso, por visar o interesse público social, sem sombta de interesse
econômico, a presente autorização dá-se de maneira GRATUITA.

Cláusula Terceira - Das Obrigaçires das PeÉes

| - Constituem obrigações do PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE -
PROVOPAR AÇÃO SOCTAL:

A. Utilizar o imóvel exclusivamenle para a finalidade a
que se propôe, sendo vedado o uso do espaço para atividades além ou aquém
das festividadês alusivas ao evento acima mencionado;

B. DisponibilizaÍ os materiais de higiene e limpeza das
instalaçõês durante o evento que estiver promovendo, devendo para lanto
providenciaÍ lixeiras caso não existam no local;

C. Reparar ou reembolsar, pecuniariamente, qualqueÍ
dano causado nas ediÍicações e em suas instalações, a ocorrerem durante a
rcalizaçáo do evento;

D. Não utilizar pregos ou qualquer outro objeto que

danifiquem as paredes ou alterem as características do imóvel;
E. Desocupar impreterivelmente o local na data fixada

como final, qual seja dia 24 de agosto, entregando-o, sem qualquer resquício
de decoração que eventualmente tenha sido utilizada no local, e nas mesmas
condiçõês que recebeu, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 100,00
(cem reais);

F. Zelar gela conservação do imóvel, não permitindo
atos de vandalismo e/ou depredâçáo durante a realização do evento;
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Fica designado o Secretário Municipal de Administraçáo RAFAEL RODRIGO
DE PAULA BATISTA para desempenhar a ÍiscalizeÉo do cumprimento do contrato
de autorização de uso, devendo exercer ampla, inestrita e permanente fiscalizaçáo de
toda documentaÉo aqui solicitada, e ainda sobre os serviços e atos desempenhados
na vigêncla deste inslrumento, sem prejuízo da obrigaçáo da Autorizatária, Íiscalizar
seus auxiliares, prepostos ou subordinados.
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G. Apresentar em até 24h (vinte e quatro horas) antes
do evento, as liberações da Prefeitura Municipal, da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros, e se for o caso da Vigilância Sanitária;

H. Em caso de contrataÉo de estrutura metálica
deverá a entidade protocolaÍ junto a municipalidade os respectivos ART dos
equipamentos, assim como laudo técnico de engenharia, antes da ÍeaizacÃo
do evento sob pena de embargo;

l. Recolher em caso de terceirizaçáo dos serviços,
todos os tributos municipais referente à alvará de funcionamento do parque de
diversões, das banacas destinadas a praÇa de alimentaÇão, sem exceçáo do
alvaÉ de Vigilància Sanitária, e demais serviços subcontratados.

J. Fomecer todas as aúoÍizaçóes que demandê
acesso de mênores nos locais do evento êmitidos pelo Juizado da Criança e do
Adolescente antecipadamente sob pena inclusive de vedaçáo;

K. Reembolsar o Município, em valor equivalente,
sobre todos e quais queres danos ocasionados nos bens móveis, que também
são objetados na presente autorização;

L. Assinar termo, responsabilizando-se pela devoluÉo
incólume dos bens cedidos, sob pena de indenização;

M. Não utilizar a Unidade Cultural para finalidades
complementares ao evento sêm a devida autorização do Município;

N. Explorar qualquer tipo de comércio pãÍalelo ao
evento, e nas dependências do espaço cedido, sem a expressa autorizaÉo e
notmcaçáo do Município;

O. Assumir total responsabilidade quanto ao
pagamento e Íecolhamento de quais queÍ tributos, sejam eles: Federais
Estaduais e Municipais taxas de alvará, fiscalàação sanitária e de higiene, os
quais incidam ou venham a incidir sobre a realizaÉo do evento;

P. Cumprir os requisitos legais cabíveis, quando
exigidos para apresentaçáo de espetáculos, tais como alvará do Juizado de
Menores ê conexos, cujos comprovantes seráo fornecidos ao Município, pare
evenlual exibição aos órgáos e entidades interessadas.

ll - São obrigações do Município:

A. Entregar acesso ao PROGRAMA DO
VoLUNTAR|ADO PARANAENSE - PROVOPAR AÇÃO SOCTAL o tocat
devidamente desocupado e limpo nas datas programadas, com a indicaÉo
para suprimento das necessidades do evento;

B. Acompanhar a execuÉo do evento e o
cumprimento das normas previstas no pÍesente termo;

C. Ter livre acesso através de seus Íiscais às
dependências do espeço público com o Íito de desempenhar seu papel no
contrato em ocasião, assim como credenciar os usuários e seus prepostos
para execuçáo do cuidado.
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Da Cláusula Quarta - Da Rescisào Unilateral

O Município de São Jerônimo da Sena podeÉ rescindir, unilateralmente, a
Autorização de uso de bem público, dâdo seu caráer precário, sem verificar o
descumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste Termo.

A rescisáo unilateral poderá oconer a qualquer tempo, a juizo do Município de
São Jerônimo da Serra, mediante revogação deste Termo, sem que assista a
Autorizatária o direito a indenizaÉo de qualquer espécie,

Da Cláusula QuaÉa - Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná,
para dirimir as questóes que derivem deste ínstrumento, e que não puderem seÍ
decididas de maneira amigável.

São Jerônimo da S Julho de 2025

MUNICíPIO DE
Ven

IMO DA SERRA
Rosa

PROGRAMA DO VOLUNTA PA ENSE - PROVOPAR AQAO SOCIAL

Testemunhas:

10. ?
Nome
RG:

Nome:
RG:
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Camila da Silva Pereira


